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RESUMO 

 

O Programa de Operador Econômico Autorizado (OEA) compreende uma parceria estratégica 

da empresa com a Receita Federal do Brasil, sendo a empresa classificada como um operador 

de baixo risco e confiável, gozará dos benefícios oferecidos pela aduana brasileira, como maior 

agilidade e previsibilidade de suas cargas no fluxo do comércio internacional. O compliance 

refere-se a uma conduta de responsabilidade e ética no gerenciamento das organizações, 

proporcionando reconhecimento, benefícios e vantagem competitiva. Partindo do exposto, 

definiu-se o objetivo geral da pesquisa, averiguar se a certificação no Programa de Operador 

Econômico Autorizado (OEA) contribui para o compliance das empresas. Como objetivos 

específicos foram definidos: 1) caracterizar o Programa de Operador Econômico Autorizado 

(OEA), os requisitos regulatórios para aprovação e os benefícios de uma empresa certificada e 

por fim, 2) discutir a importância, a implantação, os desafios e os benefícios de um programa 

de compliance no ambiente das organizações. A pesquisa classifica-se como exploratória, 

fazendo uso do método qualitativo. A coleta de dados será feita por meio de entrevista 

estruturada. A técnica de análise de conteúdo será a utilizada para a análise dos dados coletados. 
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1 INTRODUÇÃO 

Morini e Leoce (2011) observam que “devido ao crescente volume nas operações 

internacionais tornou-se inviável executar a verificação física de forma analítica de todos 
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embarques e desembarques, criando então a necessidade do desenvolvimento de ferramentas 

que promovam a agilidade das aduanas”. Dentro desta perspectiva surge o Programa de 

Operador Econômico Autorizado (OEA), um programa que estabelece vínculo entre o Estado, 

a Receita Federal e a empresa que se compromete a realizar atividades de comércio exterior de 

forma regular e idônea (GUEDES, 2018). Ou seja, o OEA é um parceiro estratégico da Receita 

Federal, a empresa que adotar a certificação será classificada como um operador de baixo risco 

e confiável, assim gozará dos benefícios oferecidos pela aduana brasileira, como maior 

agilidade e previsibilidade de suas cargas no fluxo do comércio internacional. 

As conexões internacionais entre as empresas, promovidas pela globalização, permitem, 

também, o acesso a novos processos e conjuntos de normas que auxiliam na redução de 

incidentes processuais e definem uma ética empresarial mais refinada, como é o caso do 

compliance. Em conformidade com Lira (2013), ao estar em compliance com as boas práticas 

e padrões existentes atualmente, a organização destaca-se e recebe o reconhecimento do 

mercado, além da vantagem competitiva e outros benefícios como desconto em linhas de 

crédito, valorização da organização, melhor retorno dos investimentos, entre outros.  

Partindo do exposto, tem-se como objetivo geral da pesquisa: “Averiguar se a 

certificação no Programa de Operador Econômico Autorizado (OEA) contribui para o 

compliance das empresas”. Como objetivos específicos foram definidos: 1) caracterizar o 

Programa de Operador Econômico Autorizado (OEA), os requisitos regulatórios para 

aprovação e os benefícios de uma empresa certificada, e por fim, 2) discutir a importância, a 

implantação, os desafios e os benefícios de um programa de compliance no ambiente das 

organizações. A pesquisa classifica-se como exploratória, fazendo uso do método qualitativo. 

A coleta de dados será feita por meio de entrevista estruturada. A técnica de análise de conteúdo 

será a utilizada para a análise dos dados coletados. 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1  PROGRAMA OPERADOR ECONÔMICO AUTORIZADO (OEA)  

Inicialmente chamado de Despacho Aduaneiro Expresso, também conhecido como 

Linha Azul, segundo Cruz (2012), esse regime aduaneiro especial permitia às empresas 

industriais conduzirem suas operações de trânsito aduaneiro, despacho de importação e de 

exportação de maneira mais eficiente e eficaz. Sua primeira definição foi dada em 1998, e era 

uma operação executada somente no Aeroporto de Viracopos, operado através de um sistema 

pela Receita Federal, antes de se estabelecer como um programa de âmbito nacional em 1999.  

Em 2014, o sistema de Despacho Aduaneiro Expresso foi revogado, pela Instrução 
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Normativa RFB nº 1521, de 04 de dezembro de 2014, passando a ser denominado Programa 

Brasileiro de Operador Econômico Autorizado (OEA) que estabelecia padrões internacionais 

de segurança na certificação dos benefícios da modalidade.  Após outras modificações e 

revogações, a última publicação de definição para o OEA foi dada pela Instrução Normativa 

RFB nº 1985, de 29 de outubro de 2020, que redigiu um texto mais simplificado e fluido das 

classificações e objetivos a que se refere a intenção do programa, onde o programa passou 

efetivamente a ser chamado de Operador Econômico Autorizado.  

O programa OEA possui diversos objetivos, contudo, pode-se destacar, segundo Bueno 

(2020), a viabilização para maior agilidade e previsibilidade no fluxo do comércio 

internacional, Acordos de Reconhecimento Mútuo (ARM) que atendam aos interesses do 

Brasil, processos para modernização aduaneira e aumentar o nível de confiança entre os 

operadores, a sociedade e a Receita Federal do Brasil (RFB). Além, das definições citadas na 

Instrução Normativa 1985 de 29 de outubro de 2020, da RFB, o art. 3º estabelece como 

objetivos do Programa OEA: proporcionar maior agilidade nas operações, incentivar o 

crescimento de operadores econômicos, melhorar a gestão de riscos e implementar protocolos 

que gerem modernização nas operações aduaneiras, além de ajustar a sintonia entre os 

operadores econômicos e a RFB. 

Para obter uma certificação da OEA, deve-se atender os requisitos de admissibilidade, 

requisitos objetivos elencados pelo Programa Brasileiro de OEA, sendo de cumprimento 

obrigatório por todos os operadores que estejam pleiteando a certificação. De acordo com a IN 

RFB nº 1598/15, os critérios de elegibilidade também devem ser atendidos, para isso devem ser 

adotadas medidas destinadas a prevenir a recorrência de infrações graves ou reiteradas à 

legislação aduaneira cometidas nos últimos 3 anos e assegurar disponibilidade e exatidão de 

registros comerciais relacionados com as operações de comércio exterior; fazendo isso, a 

empresa é apta a participar do processo de certificação no programa. 

Os benefícios baseiam-se na desburocratização do processo administrativo aduaneiro e 

na redução dos custos logísticos nos processos de exportação e importação para os operadores 

certificados. Todos os benefícios refletem na redução do tempo de liberação das cargas 

submetidas ao despacho aduaneiro de importação ou de exportação e na facilitação das 

operações aduaneiras brasileiras e estrangeiras (RFB, BRASIL, 2016).  

 

3.  COMPLIANCE – CONCEITUAÇÃO, ORIGEM, DESAFIOS E BENEFÍCIOS 

Conforme Donella (2019), no atual cenário global, onde as mudanças são constantes e 

crescentes dentro das empresas, é imprescindível a adoção de uma conduta de responsabilidade 



 

4 

 

e ética no gerenciamento das organizações. A partir dessa necessidade de adequação e regulação 

do ambiente de trabalho, confia-se ao compliance o intuito de atribuir à corporação uma visão 

mais limpa, estratégica e confiável. Embora seja um assunto em evidência nos dias atuais, 

segundo Nascimento (2019) o compliance já é discutido desde o começo do século 19, por 

países que buscavam proteger o sistema financeiro internacional das mudanças geradas pelo 

crescimento exponencial do comércio internacional. Porém, de acordo com Ribeiro e Diniz 

(2015), o compliance não deve ser considerado apenas um cumprimento de regras formais ou 

informais, mas uma política norteadora. Fundamentando melhor a definição, o compliance pode 

ser considerado, em concordância com Clayton (2013), como um plano de adequação de regras 

e padrões com base em um comportamento ético e transparente nas atividades. 

Os principais desafios enfrentados pelas empresas para a implantação são a falta de 

processos, falta de conhecimento e falta de acompanhamento. E se tratando da falta de 

processos, segundo Assi (2019), “um dos grandes erros é achar que a implementação de 

políticas de compliance já é suficiente para que a instituição se transforme”. De acordo com 

Strobel, Gomes e Pedro (2021), todavia, mesmo com processos bem desenvolvidos e uma 

equipe preparada, sem acompanhamento, o processo ruirá. Para isso, se faz necessário um 

processo de auditoria interna, para que sejam mantidos todos os demais processos em 

conformidade. Em contrapartida, conforme Assi (2019), as normas são como remédios de uso 

contínuo. Com isso, o compliance deve ser considerado como um investimento, e não como um 

custo, simplesmente porque as normas e procedimentos que fazem parte das políticas do 

programa e podem prevenir erros e ajudar na identificação de possíveis fraudes, conforme 

defende Clayton (2013). Já como benefícios, Senno et al. (2019) citam: o reconhecimento 

público, comprometimento com a prevenção e o combate a atos fraudulentos e próximos à 

corrupção. 

 

4. METODOLOGIA 

O caráter exploratório deste trabalho deve-se à necessidade de se considerar os mais 

diversos aspectos de um problema ou de uma situação (GIL, 2008). O estudo possui abordagem 

qualitativa, pois responde a questões muito particulares (MINAYO, 2009), fazendo uso da 

técnica de entrevista para coleta dos dados e da técnica de análise de conteúdo para a análise 

dos dados. A coleta será realizada junto à Operadores Logísticos, com foco em Agentes de 

Carga, que estejam certificados e ativos no Programa de Operadores Econômicos Autorizados, 

uso o critério de acessibilidade.  
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